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CONTRATO 02/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CARIRA, E, 

DO OUTRO, A EMPRESA AGSISTEMAS COMERCIO DE 

INFORMATICA LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 34/2022.  
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pública de  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

11.402.080/0001-28, com sede na Praça José Durval de Matos, s/nº, Bairro Centro, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato por sua gestora a Sra. CAMILA LIMA DE OLIVEIRA, e a empresa 

AGSISTEMA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.497.198/0001-11, 

estabelecida na Rua São Cristóvão, nº 1514, Bairro Getúlio Vargas, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. JOELIO ROCHA, portador do 

CPF n° 893.564.545-15, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Pregão Eletrônico  n° 

34/2022, que será regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.192/01 e as Cláusulas e condições 

elencadas: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

1.1 Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública 

com implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização que funcione de forma integrada e atendam a 

legislação de implantação do SIAFIC e E-SOCIAL E REINF, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

2.1 O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 

8.666/93) 

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor mensal 

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) totalizando um valor global de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos 

reais) compreendendo: 

 
 

LOTE 

 

Item 

 

Módulos 

 

UND 
Valor 

Mensal (R$) 

Valor Anual 
(R$) 

 

01 

 

01 

Licença de uso de Software – Gestão de Contabilidade 

Pública 

12 1.000,00 12.000,00 

02 Licença de uso de Software – Gestão de Recursos 

Humanos: RH adequado ao E- Social 

12 800,00 9.600,00 

03 Licença de uso de Software – Gestão Portal do 

Servidor: Contracheque, Ficha Financeira, Cadastro e 

Recadastramento 

12 600,00 7.200,00 

04 Licença de uso de Software – Gestão Compras e 

Licitação 

12 600,00 7.200,00 

05 Licença de uso de Software – Gestão de Contratos 12 600,00 7.200,00 

06 Licença de uso de Software – Gestão de Almoxarifado 12 600,00 7.200,00 

07 Licença de uso de Software – Gestão de Patrimonio 12 600,00 7.200,00 
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08 Licença de uso de Software – Aplicativo Patrimônio 12 600,00 7.200,00 

09 Licença de uso de Software – Gestão de Frotas 12 600,00 7.200,00 

10 Licença de uso de Software – Gestão de Protocolo 12 600,00 7.200,00 

13 Licença de uso de Software – Gestão Eletrônica de 

Documentos 

12 600,00 7.200,00 

16 Licença de uso de Software – Gestão de Portal da 

Transparência e Acesso a Informação 

12 600,00 7.200,00 

Valor Total do lote (R$)  7.800,00 93.600,00 

 

§1° O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, em até 30 (trinta) 

dias, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§2° O pagamento será efetuado conforme item anterior de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e 

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na Conta 

Bancária. 

§3° Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

§4° Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a contratada apresente 

a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a 

ele, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados. 

§5° Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

§6° Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

§7º No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

§8º Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto, inclusive 

custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições 

de qualquer natureza. 

§9º - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados desde a assinatura do contrato; 

§10º - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos: 

I – O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma, prejudicar o 

Município; 

II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato; 

III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos deste Edital; 

IV - Erros ou vícios nas faturas. 

§11º - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação neste 

Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

4.1 A vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais 

e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no art. 57, Inciso IV da Lei nº 
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8.666/93, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 8.666/93) 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária abaixo especificada: 

 

UNIDADE 

ORCAMENTÁRIA 
AÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
FONTE DE RECURSO 

90000 2032 3390.40.00.00 15000000 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 

8.666/93) 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

   6.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital e neste Termo de Contrato. 

6.2 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

               6.2.1 Assumir total responsabilidade pela manutenção e guarda segura destes dados, mas não pelo   conteúdo dos 

documentos; 

6.2.2 Disponibilizar integralmente sempre que solicitado em formato digital e sem qualquer custo  todos  os dados de 

propriedade da CONTRATANTE; 

6.2.3 Realizar cópia integral dados ao final o Contrato para devolução a CONTRATANTE e apagar todos estes 

dados dos seus Servidores; 

6.2.4 Realizar o treinamento no local que a CONTRATANTE determinar dentro do município e respeitando 

cronograma a ser acordado previamente; 

6.2.5 A implantação será feita nos servidores da CONTRATADA, assumindo assim toda a logística de cópias de 

segurança, manutenção técnica e física dos servidores; 

6.2.6 Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar acesso de seus servidores para 

equipamento da CONTRATANTE, sendo estes todos os documentos e seus anexos; 

6.2.7 Prover suporte sem custos e ilimitado, via sistema de atendimento e respostas acessados dentro da própria 

ferramenta e avisos por e-mail e em formato de chat; 

6.2.8 Manter a Plataforma atualizada sem interrupções; 

6.2.9 Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso, relativos ao CONTRATANTE; 

6.2.10. Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal específica 

e sob sua exclusiva responsabilidade; 

6.2.11 Ainda, informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vierem a ser 

proferidas; 

6.2.12 Na hipótese da CONTRATADA não ser sediada no Estado de Sergipe, a mesma se obriga a manter equipe 

técnica especializada disponível neste Estado para o atendimento das chamadas técnicas e manutenção; 

6.3 CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

6.3.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato; 

6.3.2 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do Contrato; 

6.3.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio dos 

seus empregados, dentro das normas do Contrato; 
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6.3.4 Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA para a execução dos serviços; 

6.3.5 Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

6.3.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos 

do art. 67, da Lei nº 8.666/1993; 

6.3.7 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

6.3.8 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 

atendimento das exigências contratuais; 

6.3.9 Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o afastamento e/ou substituição e qualquer 

empregado ou preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício 

das atribuições que lhe foram designadas; 

6.3.10 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço; 

6.3.11 Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato; 

6.3.12 Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré estabelecidas; 

6.3.13 Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio da fiscalização do 

contrato, cientificando o preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas 

eventualmente detectadas; 

6.3.14 Solicitar à CONTRATADA a substituição imediata de qualquer equipamento com defeito, ou seja 

considerado prejudicial à boa conservação de equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as 

especificações; 

6.3.15 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 

7.1 Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do 

contrato. 

§1º - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada, sendo restituída na 

hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 

§2º - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 

I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes; 

II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor deste Termo se o 

transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante. 

§3º - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega dos serviços contratados 

decorrer de: 

I - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante; 

III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante. 

§4º - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual que possa ser 

responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar 

à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência; 

II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência 
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de atraso injustificado na obra; 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§5º - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, conforme 

estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 

§6º - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 

da Lei n° 8.666/93 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

8.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão 

por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, 

na forma do art. 79 da mesma Lei. 

 

8.2 Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa 

da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 

2ºdo art. 79 do mesmo diploma legal. 

  

8.3 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante 

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO ESTRITO (Art. 13, Decreto Federal 9.507) 

9.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado 

sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no contrato. 

 

9.2. Os preços cotados pelo CONTRATADO, não poderão ser reajustados, antes de decorridos 12 (doze) meses do inicio 

da prestação dos serviços, conforme DECRETO FEDERAL Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018, em seu art. 13 

que admite o reajuste em sentido estrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS 

OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) 

10.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

I -Nos termos do Pregão Eletrônico n° 34/2022 que, simultaneamente: 

 Constam do Processo Administrativo que a originou; 

 Não contrariem o interesse público; 

II -Nas demais determinações da Lei n° 8.666/93; 

III -Nos preceitos do Direito Público; 

IV -Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão 

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 

11.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 

desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do 
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contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes 

de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93) 

12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ficará designado o servidor Reynan Andrade de Oliveira para 

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normas 

especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

§3º - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como as contribuições 

devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência 

Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra 

ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 73, Lei n° 8.666/93) 

13.1 O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1 As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de CARIRA, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir 

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim 

de que produza seus efeitos legais. 

 

Carira/SE, 03 de janeiro de 2023 

 

CAMILA LIMA DE OLIVEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

                                                 JOELIO ROCHA 

                AGSISTEMA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA EPP 

                                                CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

 

II - ___________________________________________ 

 

 


